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Trefeítura 1flunicipal de Catíguá 
C. G. o. (M. F.) 4S.1.U.344/0001°40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUÁ - Estado de Slo Paulo 

gf N!2 .978, ~z ~ D!_SET:&\l.BRO ~ 1981. 

Dispõe sobre emprestimo a ser contraído 

co~ a CEESP - OlIXA ECONOMICA DO ESTALO 
DE SXO P ULO, até e montante de Ct. $-

10 . 000.000,00 (Déis milhões de cru.zeiros) 

para pavimentação asfáltica e c onstru.ção 

de guias e sargetas.-

3....J3ASTI!O ALVES D~ ALMEI , Pre:teito Municipal de 

Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, e nos temos do artigo 30 do Decreto Lei_Com_ 

plementar n2 9, de 31 de dezembro d e 1969, que dispõe sobre a Lei 

Orgânica dos humicÍpioa, sanciona e promulga a seguinte lei a:prov!_ 

da pela ~;;:.ra Municipal, ea sua sessão de Z'f de sete:1bro de 1981 , 

conforme Autóg:rafo n2 .17/81 . 
RTIGO 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Oatiguá, 

autorizada a contrata r com CEESP _ CAIXA EOONOW:Câ. ro ESTADO DE 

810 PAULO S/A, nas condições expressas nesta lei, u.m e•p restimo de 

tina do a pavimentação asfál tica e construção de guias e sargetas.-
RTIGO 22 - O valor do empréstimo será de até Ct.$

Ci:. $..10.000. 000,00 (Déis Milhões de Cruzeiros), a ser am.ortizudo no 
prazo de 36 ( trinta e seis) eses, acrescido dos juros e demais 

condições e encargos a serem e st belecidos entre as :Parte s.-

ARTIGO 32 - Incidirá sobre o eaprestimo corr erção 

•onetária de acordo com os índices legais vigentes, adotados pela 

CEESP - c.u.n ECONO.MICA DO ESTADO DE sXo PAULO S/A. -

ARTIGO 42 - O resgate da dÍvida seI<i •ediante o p!_ 

gamento de p restações mensais pela Tabela Price ._ 
ARTIGO 52 _ Para garantia e ou pagamento das pres.. 

t ções, corre~ões, juros , taxas, c emissõea, multa s e denais encar

g os decorrentes do empréeti•o, a Prefeitura f ica ta•bé~ autoriz~da 

a c~nceder em caráter irrev ogavel e exclusivo as c otas do ICM._(I•

posto sobre Circulação Q.e L~a rcadorias), que coubereu ao MunioÍpie, 

eu.to:rgando p rocuraçãe à CllSP para ju.nto ás entidades eu o:rgã o pa
gadores, receber e dar quitação. _ 

ARTIGO 62 _ Esta l ei entrará ei:a vigor na da t a de -

sua po.bli cação , revogadas as disposições em contrário._ 
Prefeitaiu ku.nicipal de Catiguá. aos 28 de setembro 

de 1981 . -
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~refeitura 1flunícípal de Catíguá 
e. G. e. (M. F.} 45.lU.3«/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUÁ - Estado de Silo PauJo 
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Registrade no liwre e petente e p11blicad• 
por afix:ação no lccal de costume na dilta supra • 


